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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................. 
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
................................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 
................................................................................................................................................................. 

 
Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 

adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem 
prejuízo de outras providências legais.  

Parágrafo único. As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos 
para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da Infância e da Juventude. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, e 
campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 
autoridades sanitárias.  
................................................................................................................................................................ 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
................................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

................................................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 
 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 

129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 

trabalho e segurança;   
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de 

suas deliberações;   
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no 

art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 

necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para 

planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos 

no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do 

poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 
família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a 
orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, 
de 3/8/2009) 

 
Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade 

judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o 
estatuto do Ministério Público da União.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, nos 
procedimentos de sua competência:  

I - notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, no caso de ausência 
injustificada;  

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da 
Administração Pública direta ou indireta;  

III - requisitar da Administração Pública serviços temporários de seus servidores e meios 
materiais necessários para a realização de atividades específicas;  

IV - requisitar informações e documentos a entidades privadas;  
V - realizar inspeções e diligências investigatórias;  
VI - ter livre acesso a qualquer local público ou privado, respeitadas as normas 

constitucionais pertinentes à inviolabilidade do domicílio;  
VII - expedir notificações e intimações necessárias aos procedimentos e inquéritos que 

instaurar;  
VIII - ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou relativo 

a serviço de relevância pública;  
IX - requisitar o auxílio de força policial.  
§ 1º O membro do Ministério Público será civil e criminalmente responsável pelo uso 

indevido das informações e documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá ser 
proposta também pelo ofendido, subsidiariamente, na forma da lei processual penal.  

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a 
exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do 
dado ou do documento que lhe seja fornecido.  

§ 3º A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições do 
Ministério Público implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa.  
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§ 4º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério Público 

quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente da República, 
membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, 
Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de missão 
diplomática de caráter permanente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da 
República ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada, cabendo às 
autoridades mencionadas fixar data, hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o caso.  

§ 5º As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se prazo razoável de até 
dez dias úteis para atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada.  

 
CAPÍTULO III 

DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 
 
Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle externo da atividade policial 

por meio de medidas judiciais e extrajudiciais podendo:  
I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais;  
II - ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-fim policial;  
III - representar à autoridade competente pela adoção de providências para sanar a 

omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder;  
IV - requisitar à autoridade competente para instauração de inquérito policial sobre a 

omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade policial;  
V - promover a ação penal por abuso de poder.  

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 
 


